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Infância e Juventude de Belém, pelo critério de antiguidade, edital nº 
04/2020, processo nº 10/2020/CSMP-MPPA.
O Egrégio Conselho Superior, por unanimidade de votos, DEFERIU a inscri-
ção dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os pressupostos 
objetivos do art. 89 c/c 98 da LCE nº 057/2006:
SÍLVIA BRANCHES SIMÕES
DANIEL HENRIQUE AZEVEDO DE QUEIRÓZ
SÍLVIA REGINA MESSIAS KLAUTAU
ALBELY MIRANDA LOBATO TEIXEIRA
VIVIANE LOBATO SOBRAL
O Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, INDEFERIU as inscrições das 
candidatas DARLENE RODRIGUES MOREIRA e IONÁ SILVA DE SOUSA NU-
NES, considerando que não preenchem o requisito previsto no art. 89, 
inciso VI, da Lei Complementar n.º 057, de 06.07.2006 (declaração de 
serviço do seu cargo em dia), bem como das candidatas DANIELA SOUZA 
FILHO MOURA e ANA MARIA MAGALHÃES DE CARVALHO, que não preen-
chem o requisito previsto no art. 89, inciso VIII, da referida norma legal 
(não ter sido removido ou promovido nos seis meses anteriores ao pedido 
de inscrição).
O candidato JAYME FERREIRA BASTOS FILHO teve sua inscrição preju-
dicada, considerando que foi protocolada em data anterior à sessão de 
julgamento de sua remoção, nos termos do art. 56, § 9º do Regimento 
Interno do CSMP.
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório da Correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, III da LCE n° 057/2006, DECIDIU INDICAR, à unanimidade, a 
Promotora de Justiça SÍLVIA BRANCHES SIMÕES, que ocupa a 78ª (sep-
tuagésima oitava) posição na lista de antiguidade da 3ª entrância, para 
remoção ao cargo de 3º PJ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM, em 
razão de ser a candidata mais antiga a concorrer no certame e não existir 
qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
2.5. Julgamento de Remoção na 2ª Entrância, para o cargo de PJ de Tucu-
mã, pelo critério de antiguidade, edital nº 05/2020, processo nº 11/2020/
CSMP-MPPA.
O Egrégio Conselho Superior RATIFICOU que o Certame fi cou deserto e que 
a vaga já se encontra com edital de promoção em trâmite.
2.6. Julgamento de Remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 1º PJ de 
Tailândia, pelo critério de antiguidade, edital nº 06/2020, processo nº 
12/2020/CSMP-MPPA.
O Egrégio Conselho Superior, por unanimidade de votos, DEFERIU a inscri-
ção dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os pressupostos 
objetivos do art. 89 c/c 98 da LCE nº 057/2006:
ANDRÉ CAVALCANTI DE OLIVEIRA
VANESSA GALVÃO HERCULANO
MAURO GUILHERME MESSIAS DOS SANTOS
LIGIA VALENTE DO COUTO DE ANDRADE FERREIRA
ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA
O Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, INDEFERIU as inscrições dos 
candidatos LUIZ DA SILVA SOUZA e DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA, 
por não preencherem o requisito previsto no art. 89, inciso VIII, da Lei 
Complementar Estadual n.º 057, de 06.07.2006 (não ter sido removido ou 
promovido nos seis meses anteriores ao pedido de inscrição).
O candidato JOSÉ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR teve sua inscrição pre-
judicada, considerando que foi protocolada em data anterior à sessão de 
julgamento de sua remoção, nos termos do art. 56, § 9º do Regimento 
Interno do CSMP.
As candidatas FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA, SABRINA SAID DAI-
BES AMORIM SANCHEZ, DIEGO LIBARDI RODRIGUES, MARIA CLÁUDIA 
VITORINO GADELHA e FRANCYS LUCY GALHARDO DO VALE desistiram de 
participar do certame.
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório da Correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, III da LCE n° 057/2006, DECIDIU INDICAR, à unanimidade, a 
Promotora de Justiça LIGIA VALENTE DO COUTO DE ANDRADE FERREIRA, 
que ocupa a 86ª (octogésima sexta) posição na lista de antiguidade da 2ª 
entrância, para remoção ao cargo de 1º PJ DE TAILÂNDIA, em razão de 
ser a candidata mais antiga a concorrer no certame e não existir qualquer 
motivo que legitimasse a sua recusa.
2.7. Julgamento de Remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 3º PJ de 
Capanema, pelo critério de antiguidade, edital nº 07/2020, processo nº 
13/2020/CSMP-MPPA.
O Egrégio Conselho Superior, por unanimidade de votos, DEFERIU a inscri-
ção dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os pressupostos 
objetivos do art. 89 c/c 98 da LCE nº 057/2006:
BRUNA REBECA PAIVA DE MORAES
ANDRÉ CAVALCANTI DE OLIVEIRA
FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA
DANIEL BRAGA BONA
VANESSA GALVÃO HERCULANO
MAURO GUILHERME MESSIAS DOS SANTOS
JOÃO BATISTA DE ARAUJO CAVALEIRO DE MACÊDO JUNIOR
MARIANA SOUSA CAVALEIRO DE MACEDO DANTAS
SABRINA SAID DAIBES AMORIM SANCHEZ
ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA
AMANDA LUCIANA SALES LOBATO
MARIA CLÁUDIA VITORINO GADELHA
LOUISE REJANE DE ARAÚJO SILVA SEVERINO
FRANCYS LUCY GALHARDO DO VALE
O Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, INDEFERIU a inscrição da 
candidata DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA, por não preencher o requi-
sito previsto no art. 89, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual n.º 
057, de 06.07.2006 (não ter sido removido ou promovido nos seis meses 
anteriores ao pedido de inscrição).

Os candidatos JOSÉ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR e LIGIA VALENTE DO 
COUTO DE ANDRADE FERREIRA tiveram suas inscrições prejudicadas, con-
siderando que foram protocoladas em data anterior à sessão de julgamen-
to de suas remoções, nos termos do art. 56, § 9º do Regimento Interno 
do CSMP.
Os candidatos PAULO SÉRGIO DA CUNHA MORGADO JUNIOR, FRANCISCA 
SUENIA FERNANDES DE SÁ, MARIA JOSÉ VIEIRA DE CARVALHO CUNHA, 
DULLY SANAE ARAÚJO OTAKARA, DIEGO LIBARDI RODRIGUES e RODRIGO 
AQUINO SILVA desistiram de participar do certame.
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório da Correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, III da LCE n° 057/2006, DECIDIU INDICAR, à unanimidade, a 
Promotora de Justiça AMANDA LUCIANA SALES LOBATO, que ocupa a 81ª 
(octogésima primeira) posição na lista de antiguidade da 2ª entrância, para 
remoção ao cargo de 3º PJ DE CAPANEMA, em razão de ser a candidata 
mais antiga a concorrer no certame e não existir qualquer motivo que le-
gitimasse a sua recusa.
2.8. Julgamento de Remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 2º PJ de São 
Miguel do Guamá, pelo critério de antiguidade, edital nº 08/2020, processo 
nº 14/2020/CSMP-MPPA.
O Egrégio Conselho Superior, por unanimidade de votos, DEFERIU a inscri-
ção dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os pressupostos 
objetivos do art. 89 c/c 98 da LCE nº 057/2006:
DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA
PAULO SÉRGIO DA CUNHA MORGADO JUNIOR
ANDRÉ CAVALCANTI DE OLIVEIRA
ANDRESSA ÉRICA ÁVILA PINHEIRO
FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA
DANIEL BRAGA BONA
VANESSA GALVÃO HERCULANO
MAURO GUILHERME MESSIAS DOS SANTOS
JOÃO BATISTA DE ARAÚJO CAVALEIRO DE MACÊDO JUNIOR
MARIANA SOUSA CAVALEIRO DE MACÊDO DANTAS
SABRINA SAID DAIBES AMORIM SANCHEZ
ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA
MARIA CLÁUDIA VITORINO GADELHA
LOUISE REJANE DE ARAÚJO SILVA SEVERINO
FRANCYS LUCY GALHARDO DO VALE
O Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, INDEFERIU as inscrições dos 
candidatos DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA e LUIZ DA SILVA SOUZA, 
por não preencherem o requisito previsto no art. 89, inciso VIII, da Lei 
Complementar Estadual n.º 057, de 06.07.2006 (não ter sido removido ou 
promovido nos seis meses anteriores ao pedido de inscrição).
Os candidatos JOSÉ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR e LIGIA VALENTE DO 
COUTO DE ANDRADE FERREIRA tiveram suas inscrições prejudicadas, con-
siderando que foram protocoladas em data anterior à sessão de julgamen-
to de suas remoções, nos termos do art. 56, § 9º do Regimento Interno 
do CSMP.
Os candidatos GRUCHENHKA OLIVEIRA BAPTISTA FREIRE, FRANCISCA 
SUENIA FERNANDES DE SÁ, DIEGO LIBARDI RODRIGUES, BRUNA REBECA 
PAIVA DE MORAES, ADRIANA PASSOS FERREIRA e RODRIGO AQUINO SIL-
VA desistiram de participar do certame.
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório da Correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, III da LCE n° 057/2006, DECIDIU INDICAR, à unanimidade, o 
Promotor de Justiça PAULO SÉRGIO DA CUNHA MORGADO JUNIOR, que 
ocupa a 74ª (septuagésima quarta) posição na lista de antiguidade da 2ª 
entrância, para remoção ao cargo de 2º PJ DE SÃO MIGUEL DO PARÁ, em 
razão de ser o candidato mais antigo a concorrer no certame e não existir 
qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
2.9. Julgamento de Remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 3º PJ de 
Paragominas, pelo critério de antiguidade, edital nº 09/2020, processo nº 
15/2020/CSMP-MPPA.
O Egrégio Conselho Superior, por unanimidade de votos, DEFERIU a inscri-
ção dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os pressupostos 
objetivos do art. 89 c/c 98 da LCE nº 057/2006:
DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA
ANDRÉ CAVALCANTI DE OLIVEIRA
FRANCISCA PAULA MORAIS DA GAMA
DANIEL BRAGA BONA
VANESSA GALVÃO HERCULANO
MAURO GUILHERME MESSIAS DOS SANTOS
MARIANA SOUSA CAVALEIRO DE MACÊDO DANTAS
ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA
MARIA CLÁUDIA VITORINO GADELHA
LOUISE REJANE DE ARAÚJO SILVA SEVERINO
FRANCYS LUCY GALHARDO DO VALE
O Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, INDEFERIU as inscrições dos 
candidatos DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA, LUIZ DA SILVA SOUZA e 
PAULA CAROLINE NUNES MACHADO, por não preencherem o requisito pre-
visto no art. 89, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual n.º 057, de 
06.07.2006 (não ter sido removido ou promovido nos seis meses anterio-
res ao pedido de inscrição).
O candidato JOSÉ ILTON LIMA MOREIRA JUNIOR teve sua inscrição pre-
judicada, considerando que foi protocolada em data anterior à sessão de 
julgamento de sua remoção, nos termos do art. 56, § 9º do Regimento 
Interno do CSMP.
As candidatas SABRINA SAID DAIBES AMORIM SANCHEZ, ALINE JANUSA 
TELES MARTINS, JOÃO BATISTA DE ARAUJO CAVALEIRO DE MACÊDO JU-
NIOR e DULLY SANAE ARAÚJO OTAKARA desistiram de participar do cer-
tame.
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório da Correge-


